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PORTARIA COREN-RO N. 023 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2017 
 
 
 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia – 

COREN-RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; Considerando Resolução 

Cofen Nº172/1994 que normatiza a criação das Comissões de Ética de Enfermagem nas 

Instituições de Saúde; Considerando o Memorando n. 06.20/Centro de Medicina Tropical 

de Rondônia - Cemetron; Considerando a deliberação do Plenário do Coren-RO em 

Reunião Ordinária ocorrida no dia 27 de janeiro de 2017; Considerando a Decisão Coren-

RO n. 001 de 27 de janeiro de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear as profissionais de Enfermagem para compor a 

Comissão de Ética de Enfermagem do Centro de Medicina Tropical de Rondônia - 

Cemetron: 

Presidente: Enfª. Denilde da Cunha, Coren-RO n.374564 

Suplente: Enfª Débora Arantes do Nascimento de Melo, Coren-RO n. 156089 

Secretário: TE Natália da Rocha, Coren-RO n. 536015 

Suplente: TE Fernanda dos Santos Melo, Coren-RO n. 1122317 

Vogal: TE Helaine Isabel de Farias Moura, Coren-RO n. 371735 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se disposições em contrário. 

 

 
 
 

 
Dra. Ana Paula Santos Cruz 

Coren – RO n. 63128 
Presidente 


